
LEI ORDINÁRIA Nº 414
de 10 de maio de 1963

DESAPROPRIA A ÁREA FRONTEIRIÇA AO ESTADIO MUNICIPAL

"ARTHUR MARINHO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ decreta, e eu, PREFEITO

MUNICIPAL sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°..

 Fica desapropriada, a área fronteiriça ao Estádio Municipal "ARTHUR

MARINHO", com as seguintes confrontações:

              NORTE: Estádio Municipal "Arthur Marinho"

               SUL     : Rua Treze de Junho

             NASCENTE: Rua Vereador Edú Rocha

             POENTE: Rua Ciríaco de Toledo.

Art. 2°..

 A forma, época, preço e demais condições para a desapropriação

mencionada no artigo anterior, serão objeto do regulamento.

Art. 3°..

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, 10 DE MAIO DE 1963.

EDIMIR MOREIRA RODRIGUESPrefeito Municipal
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